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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE

= L~:I ;~Q~.28G~81 =

DISFONDO S~BR~1 autor! f.a~rO legls1at1 Ta

pera a Prefeitura firmar eonvênio$ de /
-,

eooperaçao t$cniea e f1n8nc~1re com &

Fundação ;~tadu81 do Bem-F~star 40 Menor

FEEZM-Sp., e dá outras providêne18S.

, BNGf;'.:NHEIRO VIRGILIO TIEZ I JUNIOn, Pretei to Municipal de Pre-

sidente :'rudente, Estado de são Faulo, usando das atribuições que lhe /

aão co.1fcrldas por Lei;

.FA~O :::;J\EER que a Câmara }'fun1e1pal de Presidente l'rudente .

decreta e eu promulgo e sanciono a ~eguinte lei:

ARTIGO 19 -Fica o Prer~1to };:un1clpal autorizado a firmar, em nc..e da Pr.a

feitura ~n.1clpal, tO<'O8 os do~urnentoe legais que Sf!' fizer';

necessários para a formalização de convanios de cooperação /

técnica e financcira com a fl'Undnção ;\~t8~ual do Pem-1~8t.r do

f,1enor -FaEEH-Sp., com o f1m de i.plantação e desenvolvimento

de {írogramas que visem atender o f.1enor em situação irregular/

e/ou ew condição do abandono ou de carência.

ARTIGO 20 -Os programas 8 que De refere o artigo anterior serão expres .

I~ 808 em_p~J.te8 e8pee!t1c~8 e. pré~ament~, aprovadO. pela /

fi Fundaçao .stadual do Dem-l:..star do t-jenOr-F1;;:B~-Sp.

ARTIGO )Q -Os convênios a que se retere a presente lei 1nd~penderio da

origem dos recursos financeiros a e1e8 alooado8.

ARTIGO 4g ..\B despesas decorrentes d8 execução da presente lei correrão/
,

por conta dos recursos proprios constantes do orça~ento V1geA

te .
ARTIGO ,1 -z.ta lei entr8rá em Y1 ua publicação.

~.' Presidente Prudente,P valdo Leal", ao! c1~

~ (1/1 00 (OS) dia. do ma. d ---
O I ' El4a gBEIRO OR

..P rei to MIm c1pal

-Imppesso-Ppefeitupa Munioipa~
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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE

continuação da lei DO 2.266/83 tla. 02

Reg1strada e Pub11cada na Di ,~são d. ~~n18tração da Coorde-
nador1a de ~.rY1ços Internos, a08 cinco (O,> dias do mia de Desembro de
1.983.
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ELzí TOLOMEI CASSIMIRO
t .""' Diretora da Di nsio de Administração
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-Imp~e88o-P~efeitu~a MunicipaZ


